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INTRODUÇÃO

 

O presente relatório tem por obje�vo apresentar a execução do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do Distrito Federal (PAF/DF), parte integrante do
Contrato de Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívida nº 003/99 STN/COAFI (Contrato), de 29 de julho de 1999, firmado com a União, no
âmbito da Lei nº 9.496/97 e suas alterações e da Resolução do Senado Federal nº 68/99.

O Programa é elaborado para o período de um ano e revisado a cada exercício, contendo metas e compromissos para o exercício de referência e es�ma�vas para
os dois exercícios financeiros subsequentes.

Para fins de conceitos e definições, adotará aqueles con�dos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

As receitas e despesas observarão as disposições do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) e do Manual dos Demonstra�vos Fiscais (MDF).

Assim, busca-se expressar a con�nuidade do processo de reestruturação e de ajuste fiscal do Distrito Federal, bem como evidenciar as ações adotadas para o
alcance das metas e compromissos assumidos pelo Governo do Distrito Federal – GDF na décima sé�ma revisão do PAF.

Para este fim, o relatório analisa a execução orçamentária e financeira do GDF, considerando todas as fontes de recursos, com base nos demonstra�vos contábeis e
financeiros consolidados que compõem o Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO/SIAC.     

Dessa forma, o relatório traz uma síntese geral do desempenho fiscal do DF em relação às metas que foram estabelecidas para o exercício de 2021, bem como
apresenta as perspec�vas fiscais para o período 2022-2024.
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Ressalta-se que não fazem parte do escopo do presente relatório as ações executadas com recursos do Fundo Cons�tucional do Distrito Federal – FCDF, des�nados
às áreas de saúde, educação e aos órgãos de segurança, em razão de não transitarem pelo orçamento fiscal e de seguridade social do Distrito Federal. 

 

1. SITUAÇÃO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL EM 2021

 

1.1. RECEITAS

 

As receitas (exceto intra-orçamentárias) arrecadadas em 2021, nelas compreendidas as receitas correntes e de capital, totalizaram R$ 28,5 bilhões, representando
variação nominal posi�va de 14,39%, em relação ao exercício anterior.

Foram realizadas 109,56% das receitas previstas no cômputo da meta do Programa para o ano de 2021 (R$ 26,0 bilhões).

Na composição das receitas realizadas, destacaram-se as receitas tributárias (R$ 19,4 bilhões) e as transferências correntes (R$ 3,2 bilhões), conforme
demonstrado no quadro a seguir.
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1.1.1. Receitas Correntes

As receitas correntes advêm das receitas realizadas pelo Distrito Federal, suas autarquias, fundações, fundos e empresas estatais dependentes, por meio de
impostos, taxas, contribuições, serviços, transferências cons�tucionais, transferências voluntárias e outras.

No exercício de 2021, as receitas correntes totalizaram R$ 28,1 bilhões, o que equivale a 111,15% do montante previsto no PAF e a 98,84% do total das receitas
arrecadadas no exercício.

Além disso, as receitas correntes �veram crescimento nominal de 14,67% quando comparadas ao exercício anterior.

 

1.1.1.1. Receitas Tributárias

No acumulado do ano de 2021, a arrecadação tributária, principal item das receitas correntes, alcançou o montante de R$ 19,4 bilhões, o que corresponde a
68,25% do total da receita do Distrito Federal.
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Em relação ao valor arrecadado no exercício anterior, houve aumento nominal de 12,08%.

O gráfico a seguir demonstra a relevância de cada tributo na composição da receita tributária do DF.
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Conforme evidenciado no gráfico, o principal tributo distrital é o ICMS, que gerou arrecadação de R$ 9,9 bilhões em 2021, o equivalente a 50,92% do total da
receita tributária. Foram realizados 109,37% da previsão anual do Programa.

Na comparação com o exercício anterior, a arrecadação do ICMS aumentou R$ 1,2 bilhão, com variação nominal posi�va de 14,27%.

Merecem destaque os crescimentos reais de 20,3% da arrecadação proveniente de subs�tuição tributária fora do DF (+ R$ 444,7 milhões); de 38,9% na dívida a�va
e multa e juros (+ R$ 78,5 milhões), reflexo da reabertura de prazo em 2021 do Programa de Regularização Fiscal – REFIS/DF 2020, que concedeu remissão e anis�a para
pagamentos de débitos vencidos e não pagos até 2018; e de 42,1% no Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (+ R$ 32,8 milhões).

No tocante à composição da receita do ICMS por a�vidades econômicas, os setores mais representa�vos foram o comércio atacadista (23,7%); combus�veis
(21,5%); comércio varejista (15,2%); indústria (12,6%); e energia elétrica (9,6%).

Quanto ao Imposto de Renda Re�do na Fonte – IRRF, foram arrecadados R$ 3,4 bilhões em 2021, o que representa crescimento nominal de 3,64% em relação ao
ano anterior. Esse imposto foi responsável por 17,57% do total da receita tributária do exercício.

Já a arrecadação do ISS totalizou o montante de R$ 2,2 bilhões em 2021, o que representa 112,10% da receita prevista no Programa. Recuperando-se da queda de
arrecadação do período anterior, o ISS apresentou crescimento nominal de 15,97% em 2021 em relação ao exercício de 2020.

Quanto à composição por a�vidade econômica do ISS, os segmentos mais representa�vos foram o de ins�tuições financeiras e de seguro (37,3%) e saúde e
veterinária (13,1%).

Por sua vez, o IPVA alcançou o montante de R$ 1,3 bilhão em 2021, também se recuperando da queda de arrecadação do período anterior. O crescimento nominal
na comparação com o exercício de 2020 foi de 3,66%.

Vale destacar que, no exercício de 2021, persis�ram os impactos econômicos decorrentes da pandemia da COVID-19.

No entanto, como demonstrado, em 2021, a receita tributária do DF apresentou crescimento nominal de 12,08% na comparação com o exercício anterior,
evidenciando os esforços para o alcance do equilíbrio fiscal.

Nesse sen�do, cumpre ressaltar as seguintes ações empreendidas no decorrer do exercício, visando ao incremento da arrecadação e ao combate à sonegação
fiscal:

1. Aperfeiçoamento do Sistema de Gestão de Regularidade Fiscal dos Contribuintes do ICMS do ISS do Distrito Federal – Malha Fiscal/DF, de modo a iden�ficar e
no�ficar contribuintes sobre inconsistências nas declarações de créditos por entradas declarados na EFD ICMS IPI, preenchimento de campos obrigatórios de notas fiscais
eletrônicas e cálculo dos tributos nestes destacados, com ênfase ao ICMS ST;

 2. Estruturação do Programa de Conformidade Tributária;

 3. Con�nua atualização do Cadastro Imobiliário do Distrito Federal – CI/DF, com o obje�vo de manter as informações dos imóveis fidedignas à realidade;

 4. Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização e auditoria do ISS e dos sistemas de auditoria digital;

 5. Aperfeiçoamento do programa de monitoramento de operações com mercadorias em trânsito, mediante a u�lização de so�ware de business inteligence; e

 6. Realização de auditorias em empresas que não correspondam ao monitoramento e que não adotem providências após a inclusão no Malha Fiscal/DF ou nas
quais haja indícios relevantes de descumprimento de obrigação principal.

No que tange à renúncia tributária, seu montante em 2021 foi de R$ 3,0 bilhões, sendo R$ 2,4 bilhões referentes ao ICMS e R$ 298,8 milhões rela�vos ao IPVA,
conforme quadro a seguir.
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Conforme exposto, a renúncia tributária foi equivalente a 19,04% do total da arrecadação tributária do Distrito Federal em 2021 (exceto IRFF e Outros Impostos).

 

1.1.1.2. Transferências Correntes

As transferências correntes, compostas principalmente pelas transferências cons�tucionais e legais da União para o Distrito Federal, totalizaram R$ 3,2 bilhões em
2021, já deduzidas as receitas para a formação do FUNDEB (R$ 2,5 bilhões). O montante representa 11,10% do total das receitas arrecadadas.

Na comparação com o exercício anterior, houve queda nominal de 18,95% das transferências correntes, conforme quadro a seguir.
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Não obstante ao aumento das transferências provenientes do Fundo de Par�cipação dos Estados - FPE (+ 34,40%), do Fundo de Par�cipação dos Municípios - FPM
(+ 32,31%) e do Salário Educação (+ 8,70%), houve queda no montante total da arrecadação das transferências correntes na comparação com o exercício anterior, conforme
evidenciado.

Isto porque, após expressivo crescimento em 2020, houve redução nominal de 2,63% dos valores transferidos pela União ao DF para o Sistema Único de Saúde –
SUS em 2021 e, principalmente, redução nominal de 24,42% nas demais transferências correntes, influenciada pelo auxílio financeiro concedido pela União aos demais entes
federados para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, conforme disposto na Lei Complementar n° 173/2020, no montante de R$ 858,7 milhões, que se restringiu ao
exercício de 2020.

 

1.1.2. Receitas de Capital 

As receitas de capital perfizeram o montante de R$ 330,7 milhões em 2021, contemplando os ingressos de operações de crédito (R$ 129,3 milhões), alienação de
bens (R$ 61,1 milhões), amor�zações de emprés�mos (R$ 16,3 milhões), transferências de capital (R$ 108,6 milhões) e outras receitas de capital (R$ 15,3 milhões).

Foram realizadas 49,41% da previsão para o Programa, com queda nominal de 5,34% na comparação com o exercício anterior, destacando-se a retração no
montante de operações de crédito (- 40,76%).

 

1.2. DESPESAS

 

No exercício de 2021, as despesas empenhadas (exceto intra-orçamentárias) totalizaram R$ 27,1 bilhões, correspondendo a 103,13% da previsão do Programa.

Na comparação com o exercício anterior, observa-se aumento nominal de 15,86%, conforme quadro a seguir.
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Quanto à composição da despesa, os grupos mais relevantes são “Pessoal e Encargos Sociais” e “Outras Despesas Correntes”, com par�cipação de 52,80% e
40,59% no total das despesas do período, conforme evidenciado no gráfico a seguir.
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1.2.1. DESPESAS CORRENTES

As despesas correntes, categoria econômica que contém o registro das despesas de caráter permanente e con�nuado da a�vidade governamental, totalizaram R$
25,6 bilhões em 2021, ou seja, foram realizados 104,32% do valor fixado no programa. Na comparação com o exercício anterior, houve crescimento nominal de 14,76%.

Nessa categoria, as despesas com Pessoal e Encargos Sociais somaram R$ 14,3 bilhões, correspondendo a 97,94% da previsão do Programa, além de aumento
nominal de 7,40% em relação a 2020.

Os Juros e Encargos da Dívida totalizaram R$ 235,3 milhões em 2021, correspondendo a 104,07% da previsão do Programa.

Isto representou aumento nominal de 79,73% em relação ao valor empenhado no ano anterior, o que se jus�fica pelo fim da suspensão do pagamento da dívida
pública, prevista na Lei Complementar n° 173/2020 em razão da pandemia da COVID-19, que vigorou somente no exercício de 2020, ou seja, os pagamentos foram retomados
integralmente em 2021.

Por sua vez, o Grupo “Outras Despesas Correntes”, que contempla principalmente os gastos rela�vos à manutenção administra�va do Estado, totalizou R$ 11
bilhões em 2021, que correspondem a 113,99% do valor previsto no Programa.

Na comparação com o exercício anterior, o mencionado grupo obteve crescimento nominal de 24,93%.

 

1.2.2. Despesas de Capital
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As Despesas de Capital totalizaram R$ 1,6 bilhão em 2021, o que equivale a 86,91% da previsão do Programa. Em relação ao exercício anterior, houve crescimento
nominal de 37,51%.

Esta categoria econômica é cons�tuída pelos grupos “Inves�mentos”, que totalizaram R$ 982,1 milhões, “Amor�zação da Dívida”, no montante de R$ 556,7
milhões, e “Inversões Financeiras”, no valor total de R$ 21,9 milhões.

Na comparação, em termos nominais, com o exercício anterior, os Inves�mentos apresentaram crescimento de 13,06%; a Amor�zação da Dívida aumentou
129,66%; e as Inversões Financeiras sofreram decréscimo de 8,53%.

Cumpre ressaltar que o expressivo crescimento da despesa rela�va à amor�zação da dívida jus�fica-se pelo fim da suspensão do pagamento da dívida pública,
prevista na LC nº 173/2020. Deste modo, as prestações previstas nos contratos foram pagas integralmente em 2021.

 

1.2.3. Restos a Pagar

No que se refere aos restos a pagar, o montante pago em 2021 foi de R$ 1,8 bilhão, com saldo não quitado de R$ 125,1 milhões ao final do exercício, conforme
quadro a seguir.

 

2. EXECUÇÃO DAS METAS E COMPROMISSOS DO PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL EM 2021

 

2.1. Meta nº 1 - Relação Dívida Consolidada/Receita Corrente Líquida

A meta 1 do Programa consiste em não ultrapassar, em 2021, o percentual de 52,11% na relação entre Dívida Consolidada (DC) e Receita Corrente Líquida (RCL),
conforme especificado a seguir.
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Como evidenciado, a meta foi cumprida, pois o montante da dívida consolidada bruta em 31/12/2021 corresponde a 39,49% da Receita Corrente Líquida Ajustada
do exercício.

Em termos de evolução do montante da dívida consolidada bruta do DF, observa-se decréscimo nominal de 4,83%, visto que seu valor passou de R$ 10,8 bilhões
em 2020 para R$ 10,3 bilhões em 2021.

Por outro lado, a Receita Corrente Líquida Ajustada apresentou crescimento nominal de 13,08% no mesmo período.

Diante deste cenário, houve melhora na relação entre Dívida Consolidada Bruta e RCL, que passou de 46,92% em 2020 para 39,49% em 2021.

O gráfico a seguir evidencia a composição da dívida consolidada do DF e sua evolução nos úl�mos exercícios.
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Depreende-se do gráfico que, a par�r do exercício de 2016, os precatórios se tornaram o principal item da dívida consolidada do DF. Em 2021, sua par�cipação
a�ngiu o percentual de 51,63%, seguido da dívida contratual interna (37,18%) e da dívida contratual externa (11,19%).

A dívida fundada interna do Distrito Federal é composta por vinte e cinco contratos, junto aos seguintes credores:

 Caixa Econômica Federal (18 contratos);
 BNDES (3 contratos);
 Banco do Brasil (3 contratos); e
 Secretaria do Tesouro Nacional, referente ao refinanciamento da dívida, ao amparo da Lei nº 9.496/97 (1 contrato).
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Além disso, o GDF parcelou três dívidas junto à Receita Federal do Brasil, referentes à ex�nta Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ao PASEP e à Companhia
Urbanizadora da Nova Capital (NOVACAP).

Cumpre informar que o parcelamento rela�vo à Sociedade de Abastecimento de Brasília (SAB) foi quitado em 2021.

Já a dívida fundada externa é composta por seis contratos, sendo quatro junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, além de dois contratos junto ao
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD.

O quadro a seguir demonstra a composição da dívida do DF em 31/12/2021, por ins�tuição credora.

Por fim, ressalta-se que não houve contratação de novas operações de crédito pelo Distrito Federal no exercício de 2021.  
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2.2. Meta nº 2 - Resultado Primário

A Meta 2 do Programa refere-se ao resultado primário. O resultado primário é um dos principais indicadores da gestão fiscal dos entes governamentais e tem por
finalidade demonstrar a capacidade do Estado de honrar o pagamento do serviço de sua dívida.

Assim, demonstra-se o grau de autonomia do Estado para que, u�lizando suas receitas próprias e transferências cons�tucionais e legais, possa honrar os
pagamentos das suas despesas correntes (inclusive as de pessoal), das suas despesas de capital (incluídos os inves�mentos) e, ainda, gerar poupança para atender ao serviço da
dívida.

Segue quadro que demonstra as metas para o resultado primário e os resultados alcançados pelo Distrito Federal em 2021.

Como exposto, no exercício de 2021, o Distrito Federal obteve resultado primário posi�vo de R$ 2,5 bilhões, decorrente da diferença entre a receita primária (R$
27,7 bilhões) e a despesa primária (R$ 25,2 bilhões). Deste modo, a meta prevista no Programa foi cumprida, que consiste no superávit de R$ 320,9 milhões.

O resultado representou aumento nominal de 51,21% em relação ao superávit primário do exercício de 2020 (R$ 1,6 bilhão). As receitas primárias cresceram
13,73% em 2021, enquanto as despesas primárias apresentaram aumento de 11,01%.

Os superávits primários alcançados desde 2019, que reverteram a sequência de déficits primários dos exercícios anteriores, demonstram o compromisso do
Distrito Federal com a boa gestão fiscal.

 

2.3. Meta nº 3 - Despesa com Pessoal

A meta 3 do Programa consiste em não ultrapassar o limite definido no Art. 22, § único, da Lei Complementar n° 101/2000, ou seja, não exceder o limite de 57%
para a relação Despesa com Pessoal\Receita Corrente Líquida.
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Conforme demonstrado no quadro, a despesa líquida com pessoal totalizou R$ 12,3 bilhões em 2021, o que representa 47,20% da receita corrente líquida ajustada,
que a�ngiu o montante de R$ 26 bilhões.

Desta forma, foi cumprido o limite estabelecido de 57% da RCL.

Na comparação com o exercício anterior, a despesa líquida com pessoal cresceu 4,38% em 2021, em termos nominais. No entanto, houve melhora na proporção do
gasto em relação à RCL, visto que o índice passou de 51,27% em 2020 para 47,20% em 2021.

Cumpre ressaltar que os recursos oriundos do Fundo Cons�tucional do Distrito Federal, com a finalidade de prover à organização e manutenção da polícia civil, da
polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, assim como prestar assistência financeira para execução de serviços públicos de saúde e educação, não fazem
parte da metodologia de cálculo do Programa. Portanto, seus valores não foram incluídos na apuração das despesas com pessoal.

No tocante à gestão de pessoal, cumpre destacar que, com a edição da Lei Complementar nº 173/2020, que estabeleceu o Programa Federa�vo de Enfrentamento
ao novo coronavírus (COVID-19), foram impostas restrições ao aumento de despesas com pessoal.
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Nesse sen�do, os entes federados ficaram impedidos de editar atos que incorressem em criação ou majoração de gra�ficações, adicionais, indenizações e outras
vantagens pecuniárias, no período de 28/05/2020 a 31/12/2021.

Em decorrência, não houve revisão geral da remuneração dos servidores públicos distritais em 2021 e as alterações nas estruturas de cargos comissionados não
impactaram a despesa com pessoal.

Por outro lado, 4.730 aprovados em concursos públicos foram nomeados no decorrer de 2021, principalmente para atuação nas áreas de saúde, educação e
segurança pública.

No tocante à gestão de pessoal, dentre as ações empreendidas em 2021, destacam-se as mencionadas a seguir:

I – Atendimento a 26.129 demandas geradas no módulo HESK. A ferramenta é um meio de comunicação entre os setoriais de gestão de pessoas da administração
direta, indireta, autárquica e fundacional com o órgão central de pessoal. Por meio do módulo, as diretorias conseguem sanar inúmeros erros que ocorrem na folha diariamente
em virtude de lançamentos equivocados. Esses atendimentos geram economia de curto, médio e longo na folha de pagamento;

II – Ajustes no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH, de modo a facilitar sua operacionalização, com observância da legislação vigente;

III – Geração de relatórios por meio do extrator de dados SIGRHWEB, para auxiliar os órgãos de gestão de pessoas, bem como verificar inconsistências na folha de
pagamento; e

IV – Execução de 28% do projeto de adaptação e customização do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas – SIGEPE/DF, que subs�tuirá o SIGRH.

 

2.4. Meta nº 4 - Receitas Próprias

A Meta 4 do Programa diz respeito à geração de receitas próprias, conforme quadro a seguir.
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As receitas próprias do Distrito Federal alcançaram o montante de R$ 19 bilhões em 2021, o que representou 116,30% do valor previsto no Programa.

Desse cômputo, de acordo com a metodologia do PAF, não estão incluídos os valores oriundos das seguintes receitas: imposto de renda re�do na fonte (R$ 3,2
bilhões); aplicações financeiras (R$ 631,8 milhões); transferências correntes - exceto FUNDEB (R$ 3,2 bilhões); contribuições do servidor para o plano de previdência (R$ 1,9
bilhão); e compensação financeira entre regimes de previdência (R$ 203,2 milhões).      

Comparando-se os resultados alcançados em 2021 com o exercício anterior, observa-se aumento nominal de 21,98% nas receitas de arrecadação própria,
destacando-se o desempenho da receita patrimonial (+ 321,10%), das receitas de contribuições (+ 46,30%) e das receitas de serviços (+ 38,59%).
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2.5. Meta nº 5 – Gestão Pública

Quanto à meta de Gestão Pública, em cumprimento aos compromissos assumidos, o Distrito Federal encaminha, em tempo hábil, o presente Relatório de
Execução do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, rela�vo ao exercício de 2021, e as perspec�vas para o triênio 2022-2024, contendo análise detalhada do
cumprimento de cada meta ou compromisso, de acordo com o § 1° do art. 16 do Decreto n° 8.616, de 29 de dezembro de 2015.

Além disso, divulgou em sí�o oficial, desta Secretaria, os dados e informações rela�vos ao Programa, consoante o que dispões o § 1° do art. 1° da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por fim, em observância às regras previstas na Cons�tuição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, todas as
estatais dependentes do Distrito Federal encontram-se incluídas no orçamento fiscal e da seguridade social, conforme a Lei Orçamentária Anual.

 

2.6. Meta nº 6 – Disponibilidade de Caixa

A presente meta consiste em alcançar em 2021 disponibilidade de caixa bruta de recursos não-vinculados do Poder Execu�vo maior ou igual às obrigações
financeiras não- vinculadas.

Conforme exposto no quadro, o Poder Execu�vo do Distrito Federal apresentou disponibilidade líquida de recursos não vinculados posi�va em R$ 1,9 bilhão em
31/12/2021.

Cumpre destacar que a disponibilidade de caixa do DF voltou a ser posi�va desde 2020, quando alcançou o montante de R$ 628,3 milhões, revertendo uma série
de resultados nega�vos.

Deste modo, em 2021, houve acréscimo de R$ 1,3 bilhão na disponibilidade líquida de caixa, o que ra�fica os esforços empreendidos pelo Distrito Federal para o
alcance da sustentabilidade fiscal.

 

3. PERSPECTIVAS FISCAIS PARA O PERÍODO 2021-2023

 

3.1. Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 6.934, de 05/08/2021), base legal para orientar a elaboração e execução do orçamento do Governo do Distrito Federal
para o exercício de 2022, estabeleceu metas rela�vas às receitas, despesas, resultados primário, nominal e montante da dívida pública, conforme previsto no art. 4º, §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), para o triênio 2022 a 2024, nos seguintes montantes:

Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 7.061, de 07/01/2022) es�mou a Receita Orçamentária do Distrito Federal para o exercício 2022 em R$ 31
bilhões, sendo R$ 24,3 bilhões de recursos do Tesouro e R$ 6,7 bilhões de Outras Fontes de Recursos.

Observando-se o mesmo montante es�mado para as receitas, a Lei Orçamentária também fixou as despesas para o exercício de 2021, conforme detalhamento a
seguir.
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3.2. Ações previstas para comporem as metas de arrecadação própria para o triênio 2022-2024

Para o próximo triênio (2022-2024), as principais ações previstas para o combate à evasão e sonegação fiscal estão elencadas a seguir:

a) Aumentar o quan�ta�vo de auditores-fiscais da receita em a�vidade, mediante a nomeação dos aprovados no concurso público ocorrido em 2021;

b) Implantar sistema informa�zado de fiscalização para o ISS e adequar a legislação do ISS no DF, visando maior controle das operações, restringindo as ações
que visam sonegar o imposto;

c) Executar cobrança especial de grandes devedores;

d) Prosseguimento na implementação de documentos fiscais eletrônicos, sendo previstos para 2022 a nota fiscal de energia elétrica (NF3e), a nota fiscal fatura de
serviço de comunicação eletrônica (NFCom) e a declaração de conteúdo (DC-e), viabilizando à administração tributária realizar cruzamentos automa�zados, massivos e asser�vos;

e) Finalizar a implantação da base de dados com a REDESIM, com a qual será possível possuir cadastro sincronizado das empresas em conjunto com a Receita
Federal do Brasil e com a Junta Comercial do DF, bem como o devido enquadramento/desenquadramento automá�co das empresas no regime do Simples Nacional, com base no
recebimento automá�co de eventos via REDESIM;

f) Sistema Declaração de Imunidades, projeto que tem por obje�vo geral tornar mais eficaz o controle das ins�tuições que fazem jus ao reconhecimento da
imunidade tributária, bem como adequá-lo aos entendimentos jurisprudenciais; e

g) Alterar a legislação tributária do ITCD e do ITBI, visando melhorar a cobrança dos tributos

 

3.3. Ações previstas em relação à Gestão de Pessoas, para o triênio 2022 a 2024

Para o triênio 2022-2024, as ações prioritárias quanto à gestão de pessoas consistem na implementação da automa�zação de ro�nas de lançamentos de
pagamentos, como acerto de contas para os servidores que possuem vínculo com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal; reimplantação do
programa de capacitação con�nuada para os servidores atuantes na área de gestão de pessoas; e prosseguimento dos trabalhos de higienização dos dados no SIGRH, a fim de
evitar a ocorrência de prejuízos ao erário.
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No que se refere à projeção das despesas de Pessoal e Encargos Sociais, es�ma-se crescimento vegeta�vo de 1,785% no triênio de 2022-2024, aos valores nominais
de R$ 24.327.631.312,22 em 2022; R$ 24.761.879.531,14 em 2023; e de R$ 25.203.879.080,77 em 2024.

 

3.4. Inves�mentos previstos para o triênio 2022 a 2024

Para o próximo triênio, quanto aos inves�mentos, entre várias ações previstas, destacam-se às seguintes:

I) Planejamento a longo prazo até 2060, ano do centenário da capital - Conjunto de inicia�vas, metas e ações que projetam a cidade até o seu centenário – e a
meta é que seja consolidado como um plano de Estado e não apenas de governo. Por isso, o GDF propôs ao Poder Legisla�vo a aprovação de uma emenda à Lei Orgânica do DF
que garanta a perenidade do plano estratégico, tornando-o referência obrigatória para a elaboração dos projetos orçamentários – Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 

O plano está dividido em oito eixos temá�cos: Gestão e Estratégia, Saúde, Segurança, Educação, Desenvolvimento Econômico, Desenvolvimento Social,
Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente;

II) Programa Emprega DF - Incen�va a geração de novos empregos e a realização de inves�mentos, por meio da concessão de bene�cios fiscais. O programa já
possui a adesão de 20 grandes empresas, sendo criadas mais de 20 mil vagas de emprego, entre vínculos diretos e indiretos. Está prevista a construção de parque temá�co
próximo à região do Aeroporto.

O Emprega-DF alcança os setores de indústria e comércio e tem como obje�vos a geração de emprego e qualificação profissional, a diversificação da economia, o
desenvolvimento integrado e geração de novas tecnologias e a busca de novos mercados nacionais e internacionais;

III) Programa PROCIDADES: Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.  Tem como missão promover a melhoria da qualidade de vida da
população no Distrito Federal.  A inicia�va é executada por meio de um inves�mento internacional com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de US$ 71
milhões, cujo obje�vo é promover o desenvolvimento econômico do DF, mediante melhorias no ambiente de negócios, inves�mentos e capacitação em 4 Áreas de
Desenvolvimento Econômico – ADE:   Materiais de Construção (Ceilândia); Setor de Indústrias (Ceilândia); Múl�plas A�vidades (Gama); e Polo JK (Santa Maria);

IV) Novo Polo Tecnológico: foi aberto chamamento público para cessão de terrenos e construção de empresas no Polo Agroindustrial Rio Preto, em Planal�na/DF,
visando atrair inves�mentos, gerar empregos e manter os jovens no campo. O Núcleo Rio Preto possui grande potencial para ser um polo de tecnologias e de empreendedorismo
ligados ao agronegócio.

Com o novo polo, espera-se alavancar o desenvolvimento do mercado local e, consequentemente, gerar outros bene�cios, como a modernização das a�vidades
agropecuárias, o fortalecimento das cadeias produ�vas e a integração de a�vidades já consolidadas;

V) Túnel de Tagua�nga: Com inves�mento de R$ 275,7 milhões e previsão de entrega para o primeiro semestre de 2022, o túnel trará economia de tempo (cerca
de 137 mil motoristas circulam pela região), alterna�vas de percursos, qualidade de vida e mais opções para quem u�liza o comércio da região, um dos principais do Distrito
Federal.

O projeto engloba ainda o paisagismo, reforma de calçadas e ampliação de estacionamentos. Os recursos são oriundos de financiamento junto à Caixa Econômica
Federal. O percentual de execução da obra ao final de 2021 foi de 60%.

 

4. CONCLUSÃO

 

O relatório conclui que o Governo do Distrito Federal cumpriu integralmente as metas previstas no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal para o exercício de
2021, conforme demonstra�vo a seguir.

http://www.sde.df.gov.br/banco-interamericano-de-desenvolvimento-bid/
http://www.sde.df.gov.br/centro-norte-ceilandia/
http://www.sde.df.gov.br/centro-norte-ceilandia/
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É importante salientar os valores alcançados nas Metas 2 (Resultado Primário) e 6 (Disponibilidade de Caixa Líquida), pois, ao longo dos anos, tais valores
apresentavam-se nega�vos, o que foi solucionado por meio de gestão fiscal equilibrada.

Em relação à meta 5 – Gestão Pública, cumpre esclarecer que a meta consiste no alcance de compromissos não mensuráveis, ou seja, qualita�vos. Conforme
descrito no item 3.5, o Distrito Federal cumpriu todos os compromissos firmados.

Nesse contexto, para o próximo triênio, o Governo do Distrito Federal tem por obje�vo o�mizar a excelência da exploração da base tributária, visando ampliar as
diversas fontes de receitas, de forma a financiar as despesas obrigatórias de caráter con�nuado e aquelas cons�tucionais ou legais, bem como concre�zar a realização de ações
governamentais dos programas e projetos estratégicos da administração.

Também serão prioritários o cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e das metas estabelecidas neste Programa de Reestruturação e de
Ajuste Fiscal.

 

Brasília/DF

Abril de 2022

 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS GESTORES

 

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal:

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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Subsecretário do Tesouro:

FABRÍCIO DE OLIVEIRA BARROS

 

 

Responsáveis pela elaboração e consolidação dos dados e informações:

 

Coordenador de Estudos Técnicos:

LUCIANO CARDOSO DE BARROS FILHO

 

Gerente de Acompanhamento do Programa de Ajuste Fiscal:

DANILO COSTA MACÊDO

Telefone de contato: 3312-5883

 

Gerente de Estudos Fiscais:

CLAUDIO SASAKI DA SILVA
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